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Considerando que Munícipes procur 
que não haja a cobrança de taxa de religação ou de restabe 
saneamento, em caso de corte por falta de pagamento; 

st Vereador, solicitando 
nt dos serviços públicos de 

Considerando que o usuário que já paga pelos serviços não pode ser 
cobrado para ter acesso aos mesmos, até porque efetuou o pagamento quando solicitou a 
ligação pela primeira vez; 

Considerando que a religação, na maioria das vezes, é causada pelo 
parcelamento de inadimplementos que não conseguiram honrar seus compromissos pela falta 
de condições financeiras e a cobrança da taxa onera ainda mais a situação dessas famílias; 

Considerando que em outros Municípios já existem Projetos de Lei que 
regem sobre a matéria. 

Nestas condições, INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, pelos meios 
regimentais, verifique a possibilidade de determinar a proibição de cobrança de taxa de 
religação ou de restabelecimento dos serviços públicos de saneamento, em caso de corte por 
falta de pagamento. 
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Sala das Sessões, 03 de fevereiro de 2020. 
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